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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

A PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos seguintes dispositivos: art. 2º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º; art. 3º, caput e parágrafo único; art. 4º; art. 5º; art. 6º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; art. 7º, caput e parágrafo único; art. 10, caput e parágrafos 1º e 2º; art. 11; art. 12, todos da Lei n.º 6.922, de 13 de março de 2009, do Município de Carazinho, que “Fixa o subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o período administrativo que iniciará em 1º de janeiro de 2009 e findará em 31 de dezembro de 2012”. Em relação aos arts. 1º e 9º da Lei n.º 6.922/2009 pleiteia-se uma interpretação conforme a Constituição Federal, para o fim de valer as disposições ali constantes somente para os Secretários Municipais.

O presente pedido é feito pelas seguintes razões de direito:

1. Os dispositivos impugnados possuem o seguinte teor: 

LEI MUNICIPAL N.º 6.922, de 13 de março de 2009.

VEREADOR GILNEI ALBERTO JARRE – VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal, em conformidade com o artigo 66, parágrafo 7º, da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

AUTORIA: Mesa Diretora

Ementa: Fixa o subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o período administrativo que iniciará em 1º de janeiro de 2009 e findará em 31 de dezembro de 2012.

Art. 1º  O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Município de Carazinho para o quatriênio 2009/2012 fica estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2º - O subsídio mensal dos Vereadores, na Legislatura que iniciar-se-á em 1º de janeiro de 2009 e findará em 31 de dezembro de 2012 será de R$ 3.289,00 (três mil e duzentos e oitenta e nove reais).

§ 1º - Em cada mês, o subsídio total percebido, individualmente, por Vereador, não poderá ultrapassar o valor de 50% (cinqüenta por cento) da remuneração percebida, a título de subsídio, pelo Prefeito Municipal.

§ 2º  - Fica limitado o subsídio do Vereador ao Valor de 40% (quarenta por cento) do subsídio percebido, mensalmente, por Deputado Estadual do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos da Emenda Constitucional nº 25/2000.

§ 3º - As sessões plenárias extraordinárias, nos termos da Constituição Federal, art. 57, parágrafo 7º, não serão remuneradas.

§ 4º - Somente será pago o valor correspondente à reunião ordinária se o parlamentar se fizer presente à referida reunião com, no máximo, 30 minutos de atraso em relação ao horário previsto no Regimento Interno da Casa Legislativa Municipal.

§ 5º - A ausência de Vereador em sessão plenária ordinária ou extraordinária, em justificativa legal, determinará um desconto sem seu subsídio, proporcional ao número total de sessões ocorridas no mês.

§ 6º - Considera-se, como justificativa legal, para efeitos do parágrafo anterior, a aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de requerimento.

§ 7º - Excetuam-se dos descontos as ausências relativas às sessões extraordinárias sem que o Vereador tenha tomado ciência da convocação, desde que assim justifique e seja aceito pelo Plenário.

§ 8º - Nos períodos de recesso do Poder Legislativo, os Vereadores perceberão, integralmente, os subsídios que lhes couber.

§ 9º - Em caso de licença para tratamento de saúde pelo prazo recomendação em laudo médico, conforme previsão no Regimento Interno, o Vereador terá direito, integralmente, ao subsídio mensal no mês em que se deu a moléstia, sendo que, após, deverá buscar o benefício previdenciário.

Art. 3º  - O Presidente da Câmara Municipal receberá, mensalmente, subsídio que corresponderá ao valor que lhe seria devido em razão de sua condição de Vereador, mais o acréscimo de 40% (quarenta por cento) incidente sobre este salário.

Parágrafo único – O substituto legal que, na forma regimental, assumir a Presidência, nos impedimentos ou ausências do Presidente da Câmara Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do Presidente previsto neste artigo, proporcionalmente ao período da substituição, por mês ou fração.

Art. 4º - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou para representação da Câmara Municipal, mediante designação da Mesa Diretora ou da Presidência, devidamente deliberada pelo Plenário, poderá o Vereador receber diárias a serem fixadas mediante legislação própria.

Art. 5º - Em caso de substituição os vereadores suplentes terão direito ao valor do subsídio mensal proporcional ao número por participação em sessão plenária, ordinária e extraordinária.

Art. 6º - O subsídio do Prefeito Municipal será de R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais).

§ 1º - Os subsídios, nos termos do art. 39, § 4º da Constituição Federal, não gozam de adicionais relativos a verba de representação, gratificação natalina, abono de férias, ou outras parcelas remuneratórias.

§ 2º- O disposto neste artigo não inviabiliza o pagamento do subsídio relativo ao gozo de férias que o Prefeito e o Vice-Prefeito têm em decorrência de previsão na Lei Orgânica Municipal.

§ 3º - Fica vedado o pagamento de indenização relativa a férias não gozadas.

§ 4º - O substituto legal que, na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do Prefeito, proporcionalmente ao período de substituição por mês ou fração.

§ 5º - Em caso de licença para tratamento de saúde pelo prazo recomendado em laudo médico, o Prefeito terá direito, integralmente, ao subsídio mensal no mês em que se deu a moléstia, sendo que, após, deverá buscar o benefício previdenciário.

Art. 7º - O subsídio do Vice-Prefeito será de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais).

Parágrafo Único  - Perceberá o Vice-Prefeito subsídio quando exercer o cargo com dedicação exclusiva, desempenhando funções administrativas, nos termos dos artigos 54 e 60, § 3º da Lei Orgânica.

[...]

Art. 9º - Os subsídios de que tratam os artigos 2, 3º, 6º, 7º e 8º serão revisados nas mesmas datas e pelo mesmo percentual que for reajustada a remuneração dos servidores municipais.

Parágrafo único – Exceção será feita no primeiro ano do mandato onde os agentes políticos de que trata esta Lei não farão jus à revisão geral que exceda a perda de 1º de janeiro até a data da concessão.

Art. 10 – É condição de legalidade para o pagamento do subsídio dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 101.

§ 1º - A ultrapassagem dos limites anuais impedirá o pagamento dos próximos subsídios, ou ainda, importarão na devolução dos subsídios pagos indevidamente, corrigidos com as mesmos acréscimos a que se refere a cobrança dos tributos municipais em atraso.

§ 2º  - É vedada, em exercícios seguintes, a recuperação de valores não pagos em decorrência dos limites constitucionais e legais.

Art. 11 – As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º janeiro de 2009.

Registre-se.

Publique-se.

Sala de Reuniões, em 13 de março de 2009.

2. Inicialmente, salienta-se que os dispositivos que trazem regras sobre o subsídio dos Secretários Municipais não serão objeto de impugnação, uma vez que o requisito temporal de constitucionalidade (princípio da anterioridade) não os atinge.

Assim, os dispositivos transcritos padecem de vício de inconstitucionalidade, uma vez que, ao fixar o subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, para o período administrativo que iniciou em 1º de janeiro de 2009 e findará em 31 de dezembro de 2012, deveriam ter respeitado o princípio da anterioridade, o que não ocorreu.

Da análise do expediente encaminhado pelo Promotor de Justiça da Comarca de Carazinho (doc. em anexo), depreende-se que a promulgação da lei ora impugnada se deu em data posterior às eleições, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2009, em desacordo com o disposto no artigo 11 da Constituição Estadual, que fixa o princípio da anterioridade, segundo o qual a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

É certo que a lei em estudo deveria ter sido aprovada,  promulgada e publicada em data anterior às eleições. Ocorre que, somente parte do processo legislativo (a etapa da aprovação) restou implementado, em data anterior às eleições. As demais etapas do processo legislativo (promulgação e publicação) ocorreram já na Legislatura atual (2009-2012). Em que pese, portanto, a tramitação e a aprovação do Projeto de Lei que deu origem à Legislação em análise terem iniciado na Legislatura passada, sua promulgação (etapa imprescindível do processo legislativo) se deu na Legislatura atual. 

Como se sabe, quanto ao princípio da anterioridade, a Constituição Estadual é mais rígida do que a própria Constituição Federal, de modo que, se alguma discussão pode ensejar da leitura da Lei Maior, no sentido de que devam ou não ser fixados os subsídios dos parlamentares municipais ainda em data anterior às eleições, quanto à Carta Estadual, não há dúvida a respeito.

No entanto, o caso concreto merece melhor reflexão. Isso porque, em que pese o Presidente do Legislativo Municipal ter declarado  que os edis estão recebendo seus subsídios com base na legislação que regulamentou os subsídios da Legislatura passada (fl. 10 do expediente em anexo), tal argumento não retira a legitimidade da presente ação, uma vez que, a qualquer momento, estando a Lei Municipal n.º 6.922/2009 no mundo jurídico, com plena validade e vigência, poderão, os parlamentares municipais, assim como o Prefeito e Vice-Prefeito, perceber a remuneração com base nesta legislação. Ademais, especialmente quanto aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, existem, além da anterioridade, outros critérios objetivos, de observância obrigatória pelos municípios, que devem nortear o quantum da remuneração dos parlamentares, tal como o princípio da moralidade.

A Constituição Federal, com a redação dada pela EC 25/2000, em seu artigo 29, VI e VII, estabelece que:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

Salienta-se, portanto, como já mencionado, que a fixação dos subsídios dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito deve respeitar o princípio da anterioridade. A sua atualização, outrossim, está assegurada diante da previsão do inc. X do art. 37, CF, sendo de registrar que o princípio da anterioridade não a impede, proibindo apenas que seja alterado o percentual ou fração incidente sobre o subsídio dos Deputados Estaduais, fixado na legislatura anterior para a subsequente. A mera reposição salarial, quando esta também ocorrer para os funcionários públicos municipais, nos termos da lei enfocada, é perfeitamente possível, desde, é claro, que todos os outros limites previstos na Carta Maior da República sejam obedecidos.

Quanto à exigência do respeito ao princípio da anterioridade para a fixação dos subsídios dos agentes políticos detentores de cargos eletivos, este e. Tribunal de Justiça já se manifestou: 

CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 29, VI, CF/88, COM A REDAÇÃO DA EC 25/2000. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 11, E ANTERIORIDADE ÀS ELEIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE VIAMÃO E FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS NO INTERREGNO SITUADO ENTRE AS ELEIÇÕES E O FIM DO MANDATO ELETIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Não se apresenta inconstitucional o art. 11 da Constituição Estadual, quando prevê a anterioridade da lei que fixa subsídio de Vereadores em face do pleito eleitoral, sabendo-se a finalidade da restrição e conferindo-se enfoque substancial à referência à legislatura constante da Lei Maior Federal. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA RAZOABILIDADE. ARTIGOS 8.º E 19, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AUMENTO DE SUBSÍDIOS E DIMINUIÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES. APROVEITAMENTO DO SALDO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. Não se apresenta moral, nem razoável, lei municipal aumentando subsídio dos Vereadores, com aproveitamento do saldo da previsão orçamentária gerado pela redução do número de cadeiras na Câmara Municipal (21 para 14), situação esta que, observados princípios citados, levaria à diminuição, também, dos gastos do legislativo municipal, jamais à transferência pura e simples para o que, ao fim e ao cabo, não passa de remuneração. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70010257640,  rel. Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa, j. 11-04-2005). [grifo nosso]

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETUBILIDADE DE SUBSÍDIOS/ VENCIMENTOS. ART. 29, II DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE IMPORTOU NA REDUÇÃO DO VALOR NOMINAL DO SUBSÍDIO PERCEBIDO PELO PREFEITO E VICE-PREFEITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017316787, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 02/04/2007). [grifo nosso]

Ainda, pela propriedade com que enfrentou o tema, importante trazer à baila a Apelação Cível n.º 70016882359, rel. Des. Wellington Pacheco Barros, que restou assim ementada:

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. RESOLUÇÃO N.º 001/2006 DA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO, SUSPENDENDO OS EFEITOS E APLICAÇÃO DAS lEIS MUNICIPAIS N.ºS 1.294/04 E 1.441/05, QUE FIXARAM OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2005/2008, DETERMINANDO QUE ESTES FOSSEM PAGOS COM BASE NA lEI MUNICIPAL N.º 784/00. ALEGAÇÃO DE QUE TAIS DIPLOMAS LEGAIS TIVERAM SEU PROCESSO LEGISLATIVO CONCLUÍDO APÓS AS ELEIÇÕES DE OUTUBRO DE 2004. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL CONDENÇÃO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. SENTENÇA QUE SE REFORMA EM PARTE.

1. Com efeito, o art. 29, VI, da CF prevê 
que o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica. Por sua vez, o art. 11, da CE dispõe que a remuneração dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. E, por fim, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 55, VII, diz que é competência da Câmara Municipal fixar a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior às eleições, observado o que dispõe a Constituição Federal.

2. Outrossim, é de ser salientado que o processo legislativo não se conclui com a votação de determinada matéria em plenário, esta é apenas uma etapa do processo, depois dela o projeto de lei é encaminhado para sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo e, após, para promulgação e publicação.

3. Dessa feita, na espécie, extrai-se que o processo legislativo das Leis Municipais n.ºs 1.294/04 e 1.441/05, fixando o subsídio dos vereadores para a legislatura 2005/2008, findou-se em data posterior as eleições do dia 03.10.04, caracterizando vício formal dos respectivos diplomas legais.

4. Igualmente, no caso, não há falar-se em infringência ao princípio da hierarquia das leis, na medida em que a Resolução da Mesa da Cãmara de Vereadores, não é em verdade uma ato legislativo, mas, sim, um ato administrativo, no exercício de função administrativa. Improvimento.

5. Honorários Advocatícios. Todavia, cabível a pretensão dos recorrentes no sentido de ver excluída da condenação a verba honorária, tendo em vista a aplicação à hipótese, das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Provimento. (TJRS, 4ª Câmara Cível, apelação cível n.º 70016882359, rel. Des. Wellington Pacheco Barros, j. 23-05-2007). [grifo nosso]

3. DA LIMINAR

Impõe-se a suspensão liminar da vigência dos seguintes dispositivos: art. 2º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º; art. 3º, caput e parágrafo único; art. 4º; art. 5º; art. 6º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; art. 7º, caput e parágrafo único; art. 10, caput e parágrafos 1º e 2º; art. 11; art. 12, todos da Lei n.º 6.922, de 13 de março de 2009, do Município de Carazinho, bem como para realizar uma interpretação conforme a Constituição em relação aos arts. 1º e 9º da Lei n.º 6.922/2009, para o fim de valer as disposições ali constantes somente para os Secretários Municipais.

O fumus boni juris decorre da flagrante afronta às Constituições Estadual e Federal, conforme antes delineado.

Já o periculum in mora advém do grave prejuízo aos cofres públicos, em razão do pagamento de vantagens autorizados pela Lei Municipal ora impugnada, sem que, posteriormente, haja o devido ressarcimento. 
4. Ante o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade:

a) deferimento da medida liminar, para suspender a vigência dos seguintes dispositivos: art. 2º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º; art. 3º, caput e parágrafo único; art. 4º; art. 5º; art. 6º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; art. 7º, caput e parágrafo único; art. 10, caput e parágrafos 1º e 2º; art. 11; art. 12, todos da Lei n.º 6.922, de 13 de março de 2009, do Município de Carazinho, bem como para realizar uma interpretação conforme a Constituição em relação aos arts. 1º e 9º da Lei n.º 6.922/2009, para o fim de valer as disposições ali constantes somente para os Secretários Municipais;

b) notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da lei impugnada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) a procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos: art. 2º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º; art. 3º, caput e parágrafo único; art. 4º; art. 5º; art. 6º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; art. 7º, caput e parágrafo único; art. 10, caput e parágrafos 1º e 2º; art. 11; art. 12, todos da Lei n.º 6.922, de 13 de março de 2009, do Município de Carazinho, bem como seja feita uma interpretação conforme à Constituição dos arts. 1º e 9º, para o fim de valer as disposições ali constantes somente para os Secretários Municipais, tudo isso por ofensa aos arts. 8º, caput, e 11, ambos da Constituição do Estado, combinado com o art. 29, VI, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 13 de julho de 2009.

SIMONE MARIANO DA ROCHA, 

Procuradora-Geral de Justiça.
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